
  

AOS TRABALHADORES DA CARRISBUS 

Comunicado nº03/2024 

 

 

 

Lisboa, 1 de março de 2024                                                                                                                 A Direção 

TAMBÉM NA CARRISBUS, OS SALÁRIOS TÊM DE AUMENTAR SIGNIFICATIVAMENTE! 

No dia 27/02 realizou-se no Ministério do Trabalho, a reunião pedida pela FECTRANS- STRUP para início 

do processo de negociação do AE da CarrisBus. 

Nesta, a administração manteve a posição de não considerar oportuno o início de um processo de revisão 

do AE da CarrisBus, dado que, segundo afirmou, a integração na Carris se fará em Janeiro de 2025. 

Também transmitiu que tudo o que for acordado no âmbito da negociação do AE da Carris, será aplicado 

aos trabalhadores da CarrisBus. 

Pela nossa parte continuamos a considerar que a administração deveria proceder à integração dos 

trabalhadores na Carris, com efeitos a 1 de janeiro de 2024 (conforme afirmou em 2023, na altura em 

que também transmitiu que na integração seria respeitada, a antiguidade dos trabalhadores).  

Só assim consideramos prescindível um processo de revisão do AE, pois esta revisão decorreria já no 

âmbito da negociação do AE da Carris. 

Propusemos ainda, que numa demonstração da boa-fé da empresa, em relação à afirmação de que a 

integração se faria em Janeiro de 2025, que as partes assumissem uma posição escrita, de que o AE da 

Carris se aplicaria aos trabalhadores da CarrisBus com efeitos a Janeiro de 2024. 

A administração ficou de responder a esta proposta, na reunião marcada no Ministério do Trabalho para 

o dia 21/03. 

No sentido de discutirmos coletivamente a situação, decidimos marcar uma ronda de plenários para os 

trabalhadores da CarrisBus de acordo com o seguinte calendário: 

• Musgueira, dia 6/03/2024 das 9.00 h às 10.00 h e dia 8/03/2024 das 00.00h à 1.00h (da manhã); 

• Cabo Ruivo, dia 6/03/2024 das 11.00h às 12.00h; 

• Pontinha, dia 6/03/2024 das 14.00 h às 15.00 h e dia 8/03/2024 da 1,30 h às 2.30 h (da manhã); 

• Miraflores, dia 7/03/2024, estação de serviço das 9.00 às 10.00 h e na nave 1 das 14.00 h às 

15.00 h e dia 8/03/2024 na estação de serviço das 4.30 h às 5.30 (da manhã). 

• Santo Amaro, dia 7/03/2024, “carn barn”, das 16.00 h as 17.00 h e dia 8/03/2024, das 3.00 h às 

4.00 h (da manhã). 

Não prescindiremos de também na CarrisBus, ser atingido o necessário aumento significativo dos 

salários, assim como a melhoria dos direitos, nomeadamente o aumento do subsídio de refeição e a 

redução para as 35 horas semanais. 

 

A hora é de unidade e ação! Por isso não faltes na discussão! 


